
 

 

 

 

 

DELIBERAÇÕES FINAIS DO JÚRI DO PRÉMIO IAB 2017 

Artigo 7º, n.º 3, do Regulamento 

 

1. Atribuir o Prémio IAB na categoria Dissertações de Doutoramento ao 

Candidato: 

 

ANA FILIPA MORAIS ANTUNES, concorrente com a dissertação intitulada A fraude à lei no Direito 

Civil português – Em especial, como fundamento autónomo de invalidade negocial (2016). 

 

2. Atribuir Menções Honrosas (nos termos do art. 2º, n.º 7, do Regulamento) 

na categoria Dissertações de Doutoramento aos Candidatos: 

 

RITA LYNCE DE FARIA, concorrente com a dissertação intitulada A tutela cautelar antecipatória 

no processo civil português – Um difícil equilíbrio entre a Urgência e a Irreversibilidade (2016); 

SANDRA OLIVEIRA E SILVA, concorrente com a dissertação intitulada O arguido como meio de 

prova contra si mesmo. Considerações em torno do princípio «nemo tenetur se ipsum accusare» 

(2016). 

 

 

 

 

Instituto do Conhecimento Abreu Advogados, em 24 de Novembro de 2017 

 

 


